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Informa possibilidade de envio de 

documentação de inscrição para XXI 

Seleção Pública para Professor Substituto 

por email 

 

A Presidenta da Comissão Coordenadora de Concurso Docente da Fundação 

Universidade Estadual do Ceará – CCCD/FUNECE, designada pela Portaria 1543/2012-

FUNECE, no uso de suas atribuições e considerando o Edital No 16/2014-FUNECE, de 26 de 

maio de 2014, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, de 30 de junho de 2014, que 

regulamenta a XXI Seleção Pública para Professor Substituto da FUNECE, torna públicas 

as seguintes informações: 

1. O candidato poderá enviar a documentação de inscrição solicitada no item 5.10 do 

Edital No 16/2014-FUNECE, de 26 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial do 

Estado do Ceará, de 30 de junho de 2014 para o email: cccd@uece.br; 

2. A documentação enviada por email deve ser escaneada e com boa qualidade que 

permita a correta visualização de todos os dados; 

3. A confirmação de recebimento da documentação de inscrição enviada por email será 

feita por meio de email-resposta da CCCD informando sucesso no recebimento da 

referida documentação; 

4. O prazo para envio da documentação de inscrição por email segue as mesmas datas 

divulgadas no Cronograma de eventos da XXI Seleção de Professor Substituto da 

FUNECE; 

5. Além da possibilidade de envio por email, a documentação de inscrição poderá ser 

entregue na Secretaria da CCCD, na sede da CEV, situada à Av. Dr. Silas Munguba 

1700, Campus do Itaperi, Fortaleza, no horário das 8 as 12 h e das 13 as 17 h ou 

enviada por via postal (SEDEX ou carta com aviso de recebimento-AR) para a sede 

da CEV/UECE.      

 

 

 

Fortaleza, 16 de julho de 2014 

 

 

Profa. Germana Costa Paixão 

Presidenta da CCCD/FUNECE 
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